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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.594, DE 2004 
(Do Sr. Marcelo Guimarães Filho) 

 
Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais; PARECER DADO AO PL 
6954/2002 E CONSIDERADO VÁLIDO PARA O PL 3594/2004, NOS 
TERMOS DO § 2º DO ART 105 DO RICD: da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela rejeição deste (relator: DEP. REGIS DE 
OLIVEIRA) 
 
 

NOVO DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 6954/2002 NOS TERMOS DO 
ART. 105 DO RICD, DESAPENSE-SE O PL 3594/2004 DO PL 
3283/1997, PERMANECENDO A MATÉRIA DISTRIBUÍDA À COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD),  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - PL 6954/02: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Projetos apensados: 5132/09, 7804/10, 361/11, 1280/15, 2772/15, 6220/16, 
3547/21 e 1088/22 
 

 

(*) Atualizado em 02/03/23, em razão de novo despacho. Apensados (8)  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004
(Do Sr. Marcelo Guimarães Filho)

Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de
1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais
Cíveis e Criminais.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º  O inciso I do art. 3o  e o inciso II do seu § 1º   da
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte
redação:

 “Art. 3.  (omissis).

I - as causas cujo valor não exceda a sessenta  vezes o
salário mínimo;

§ 1º  (omissis)

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até
sessenta vezes o salário mínimo, observado o disposto no §
1º do art. 8º desta Lei”.

 Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição objetiva uniformizar o teto a ser
observado nas ações consideradas de “pequenas causas”, levando-se conta o
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valor praticado nos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça
Federal.

Na forma da Lei no 10.259, de 12 julho de 2001, ficou
estabelecido o valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos para efeito de
alçada dos Juizados Especiais na Justiça Federal, razão pela qual acreditamos
ser oportuna a unificação desse teto para todos os Juizados Especias.

Diante dos relevantes resultados que advirão dessa medida,
notadamente quanto ao aumento do universo de beneficiários que serão
alcançados pela medida, espero contar com o apoio de meus nobres pares a sua
aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004.

          Deputado MARCELO GUIMARÃES FILHO

       PFL/BA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  
 

Seção I  
 Da Competência  

 
Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  
I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 
II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 
III - a ação de despejo para uso próprio; 
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo. 
§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 
I - dos seus julgados; 
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 
§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar,falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 
acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 
crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 
escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo. 
Seção II  

 Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos  
 

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 
técnica. 
 ................................................................................................................................................... 

Seção III  
 Das Partes  

 
Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 
o insolvente civil. 

§ 1º Somente as pessoas físicas capazes serão admitidas a propor ação perante o 
Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 
inclusive para fins de conciliação. 

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 
pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 
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§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 
assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 
local. 

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 
a causa o recomendar. 

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais. 
§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal. 

 
Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. 

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 
de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os 
efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou 
multa. 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 
executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI,da Constituição Federal, as ações de 

mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções 
fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal; 
IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido 
no art. 3º, caput. 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 
absoluta. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI  Nº. 6.954, DE 2002

Altera a competência funcional dos 
Juizados Especiais regulada no art. 3º da lei 
n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 
dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, e dá outras providências.

Autor: Senado Federal
Relator: Deputado Regis de Oliveira 

 

                           
BREVES CONSIDERAÇÕES ACERCA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E 

CRIMINAIS.

A idéia de criação dos Juizados especiais surgiu no início da 
década de 80, quando foi instalado no Rio Grande do Sul o primeiro Conselho de 
Conciliação  e  Arbitragem,  com  competência  para  decidir,  extrajudicialmente, 
causas  com valor  até  40  ORTNs que  na  época  correspondia  a  4,76  salários 
mínimos.

Em  âmbito  nacional,  a  iniciativa  de  criação  de  Juizados 
especiais partiu do Ministério da Desburocratização. Assim, em 1984 foi aprovada 
a lei que instituiu os Juizados de pequenas causas – Lei nº 7.244/84 – e que 
definiu os princípios norteadores de seu procedimento.

Com  a  Constituição  de  1988,  os  Juizados  especiais 
passaram a fazer parte da estrutura do Poder Judiciário, sendo obrigatória a sua 
criação no âmbito da União, no Distrito Federal, nos territórios e nos Estados.

A  regulamentação  dos  Juizados  veio  somente  em  1995, 
através da Lei nº 9.099. Esta nova lei, que retirou a expressão “pequenas causas” 
do nome dos Juizados especiais, ampliou a sua competência para a área criminal 
com valor de alçada equivalente a 60 salários mínimos e, na área cível, estendeu 
as causas ao teto de até 40 salários mínimos.
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A sistemática dos Juizados especiais nasceu da constatação 
de que o cidadão comum, envolvido em causas de reduzido valor econômico ou 
de menor complexidade, não encontrava no Poder Judiciário a possibilidade de 
ter respostas rápidas e eficientes para o seu conflito que não era resolvido devido 
às altas custas processuais ou em decorrência da morosidade e do excesso de 
formalismo jurídico.

Desta  forma,  motivados  pela  necessidade  de  ampliar  o 
acesso à Justiça da população, os Juizados especiais, sem pretender resolver os 
problemas que atingiam e, ainda atingem o Poder Judiciário, tinham como público 
alvo o cidadão comum que deixava de recorrer  à  Justiça  para a solução dos 
conflitos do dia-a-dia.

Para  tanto,  a  sistemática  dos  Juizados  é  orientada  pelos 
princípios  da  busca  permanente  de  conciliação,  simplicidade,  informalidade, 
oralidade, economia, celeridade e amplitude dos poderes do juiz, ao contrário da 
Justiça  comum,  na  qual  são  cobradas  custas  processuais,  a  presença  do 
advogado é obrigatória  e  o processo judicial  é  cercado de formalidades,  sem 
contar os prazos longos e a possibilidade, quase interminável, de se recorrer das 
decisões judiciais. 

Os  procedimentos  nos  Juizados  especiais  são  gratuitos  e 
podem  ser  encaminhados  oralmente  sem  qualquer  formalidade  e,  em alguns 
casos, a presença do advogado é dispensável.
Vale  lembrar  que,  a  Lei  nº  10.259/01,  instituiu  os Juizados especiais  cíveis  e 
criminais no âmbito da Justiça federal. Tal lei encontra sua aplicação subsidiária 
imediata na Lei nº 9.099/95

DA COMPETÊNCIA NOS JUIZADOS ESPECIAIS

Os Juizados especiais cíveis têm sua competência definida 
no art.  3º da Lei nº 9.099/95, no que concerne ao valor e a matéria. De outra 
parte, a competência territorial (ou de foro) está delineada no art. 4º da referida 
lei.

A análise versa apenas sobre o art. 3º da referida Lei, por ser 
este o objeto dos projetos de lei ora em análise, que se refere à ampliação do 
valor de alçada (competência em razão do valor da causa).

Art.  3º.  O  Juizado  Especial  Cível  tem  competência  para  conciliação, 
processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim 
consideradas:
I – as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;

2 *
2
0
D
2
F
8
7
6
5
0
*

 
  2

0D
2F

87
65

0 

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3594/2004 

PRL 1 CCJC => PL 3594/2004 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 7 

 

  

II – as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;
III – a ação de despejo para uso próprio;
III – as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao 
fixado no inciso I deste artigo.
§ 1º - Compete ao Juizado Especial promover a execução:
I – dos seus julgados;
II – dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o 
salário mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta lei.
§ 2º - Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de 
natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e 
também as relativas a acidentes de trabalho,  a resíduos e ao estado e 
capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.
§ 3º - A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia 
ao  crédito  excedente  ao  limite  estabelecido  neste  artigo,  excetuada  a 
hipótese de conciliação.

A  competência  em  razão  do  valor  em  sede  de  Juizados 
Federais é regulada no art. 3º da Lei nº 10.259/01, e apresenta como valor de 
alçada o valor equivalente a 60 salários mínimos.

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 
julgar  causas  de  competência  da  Justiça  Federal  até  o  valor  de  60 
(sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

ANÁLISE DOS PROJETOS DE LEI

Os projetos de lei em exame já haviam recebido parecer do 
digno Deputado Federal Sérgio Miranda, que sobre eles fez exaustiva análise.

Projeto  de lei  nº  3.283/97:  busca ampliar  a  competência  funcional  do Juizado 
Especial Cível, aumentando o valor de alçada de 40 (quarenta) vezes o salário 
mínimo para 200 (duzentas) vezes. Considera-se inviável tal proposição uma vez 
que ela aumentaria em demasiado a demanda processual nos Juizados gerando, 
com isso, problemas de ordem estrutural.

Projeto de lei nº 4.404/98: objetiva elevar o valor da causa para 100 (cem) vezes o 
valor  do  salário  mínimo,  cometendo  ao  Juizado  as  ações  de  despejo  e  as 
relações de consumo. Considera-se igualmente inviável pelas mesmas razões do 
projeto anterior.

Projeto  de  lei  nº  6.954/02: busca  a  ampliação  da  competência  dos  Juizados 
fixando, para tanto, valor da causa em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), 
que em conformidade com o valor atual  do salário  mínimo, equivaleria  a 13,7 
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salários. A proposta não procede por estar abaixo do valor mínimo estipulado pela 
Lei  9.099/95,  ou  seja,  o  valor  já  se  encontra  defasado,  o  que  impõe  a  sua 
rejeição.

Projeto de lei nº 7.165/02: visa à elevação do valor de alçada para R$ 12.000,00 
(doze mil reais) o que equivale a 34 vezes o atual salário mínimo, número este 
que já  se encontra  abrangido pela  Lei  dos  Juizados  Especiais  que estipula  o 
equivalente a 40 salários mínimos como valor máximo.

Projeto  de  lei  nº  6.429/02:  propõe  a  alteração  do  valor  da  causa  para  60 
(sessenta)  vezes o valor do salário  mínimo e acrescenta as ações relativas a 
acidente  de  trabalho.  Tal  proposição  aumentaria  a  demanda  processual  nos 
Juizados afetando a sua efetividade.

Projeto de lei nº 6.910/02: Altera a competência funcional dos Juizados ao elevar 
para 60 (sessenta) vezes o salário mínimo e acrescenta o inciso V no art. 3º para 
incluir  as ações ajuizadas contra a Fazenda Pública Estadual  ou Municipal.  O 
projeto torna-se inviável pelas razões anteriores.

Projeto de lei nº 3.594/04: busca a fixação do valor de alçada em 60 (sessenta) 
vezes o salário mínimo. Embora os Juizados Especiais Criminais e os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais Federal já prevêem o valor de alçada em 60 salários 
mínimos, tal proposição para os Juizados Especiais Cíveis torna-se inviável pelas 
razões anteriores.

Projeto de lei nº 3.947/97: visa a alteração dos arts. 3º, 8º, 10º, 55 e 94 da Lei 
9.099/95,  para aumentar  o valor da causa para (60)  sessenta vezes o salário 
mínimo, além de dispor sobre a inclusão dos condomínios como parte legítima, a 
denunciação  da  lide  à  seguradora  nos  casos  de  acidente  de  trânsito  como 
exceção a intervenção de terceiros prevista no art. 10º, acrescenta ao art. 55 os 
honorários  advocatícios  fixados  em  10%  sobre  o  valor  da  causa  e,  por  fim, 
acrescenta  no  art.  94  integra  aos  Juizados  os  juízes  das  Comarcas  e  os 
respectivos cartórios.

Projeto de lei nº 4.000/97: apresenta o mesmo teor do projeto de lei nº 3.947/97.
Projeto de lei nº 3.914/97: apresenta o mesmo teor do projeto de lei nº 3.947/97.
Projeto de lei nº 4.021/97: apresenta o mesmo teor do projeto de lei nº 3.947/97.
Projeto de lei nº 4.275/98: apresenta o mesmo teor do projeto de lei nº 3.947/97.

CONCLUSÃO

A crise de acesso a Justiça comum vem levando o Estado 
brasileiro a buscar novas soluções para atender a demanda da população por 
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serviços que envolvem a jurisdição. Em que pesem as constantes reformas da 
legislação processual civil, a resposta dada pelo Estado ainda tarda anos. 

Na intenção de dar celeridade e efetividade processual  ao 
cidadão, criaram-se os Juizados especiais cíveis que, hoje, pode-se afirmar são 
vítimas de seu próprio  sucesso.  A enorme demanda contida da população de 
menor  renda  desembocou  nos  Juizados  especiais,  sem  que  sua  criação 
desafogasse a Justiça comum. 

A evolução dos Juizados especiais deu-se de tal forma que 
hoje eles se encontram ameaçados pelos mesmos problemas que se vêem na 
Justiça comum. Aumenta a cada dia a demanda de processos ao passo que se 
tornam escassos os recursos pessoais e materiais disponíveis. Hoje, contando, 
na maioria das vezes, com infra-estrutura obsoleta e número insuficiente de juízes 
togados, os Juizados especiais tentam dar vazão aos anseios de uma população 
carente  e  desinformada,  lutando,  ainda,  contra  a  resistência  dos  Estados  em 
ampliar o número de postos e o horário de atendimento ao público.

Dados do IBGE divulgados pela Revista Veja, edição1602, 
ano 32, nº 24 de 16 de junho de 1999 e dados obtidos em pesquisa de campo 
realizada  pela  UERJ  (Universidade  Estadual  do  Rio  de  Janeiro),  conforme 
demonstrado por Paulo Cezar Pinheiro Carneiro (Carneiro, Paulo Cezar Pinheiro, 
“Acesso à Justiça – Juizados Especiais Cíveis e Ação Civil Pública”, 2ª edição, 
Rio de Janeiro: Editora Forense, 2000) revelam, por exemplo, que “constitui regra 
de  experiência  no  Rio  de  Janeiro  e,  possivelmente  em todo  o  Brasil,  que  as 
pessoas menos favorecidas, têm extrema dificuldade em ausentar-se do emprego 
no horário do expediente e em especial na parte da tarde, período em que, em 
regra, a presença delas é mais necessária”. 

Vale  observar  os  dados  comparativos  obtidos  pelo  Banco 
Nacional  de  Dados  do  Poder  Judiciário  –  BNDPJ,  que  demonstram  um 
significativo aumento da demanda processual nos Juizados especiais cíveis nos 
anos  de  1999  a  2003  e  a  conseqüente  defasagem  de  soluções.  Foram 
selecionados 5 (cinco) Estados para facilitar o estudo em questão.

São Paulo: 1999 – não constam dados; 2000 – não constam dados; 2001 – foram 
ajuizadas 382.397  demandas cíveis  e  foram solucionadas  326.101 demandas; 
2002 – foram ajuizadas 471.469 demandas cíveis e foram solucionadas 451.049 
demandas; 2003 – não constam dados.

Rio  de  Janeiro:  1999 –  foram  ajuizadas  151.222  demandas  cíveis  e  foram 
solucionadas  125.214  demandas;  2000 –  foram  ajuizadas  74.891  demandas 
cíveis e foram solucionadas 56.795 demandas;  2001 – foram ajuizadas 200.892 
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demandas  cíveis  e  foram  solucionadas  164.065  demandas;  2002 –  foram 
ajuizadas 263.592  demandas cíveis  e  foram solucionadas  230.783 demandas; 
2003 – foram ajuizadas 307.173 demandas cíveis e foram solucionadas 274.603 
demandas.

Minas  Gerais:  1999 –  foram  ajuizadas  109.402  demandas  cíveis  e  foram 
solucionadas  108.615  demandas;  2000 –  foram ajuizadas  121.964  demandas 
cíveis e foram solucionadas 101.591 demandas; 2001 – foram ajuizadas 161.574 
demandas cíveis e foram solucionadas 147.753 demandas; 2002 (1º trimestre) – 
foram  ajuizadas  175.190  demandas  cíveis  e  foram  solucionadas  166.297 
demandas;  2003 –  foram  ajuizadas  273.288  demandas  cíveis  e  foram 
solucionadas 235.361 demandas.

Rio Grande do Sul:  1999 – foram ajuizadas 148.148 demandas cíveis e foram 
solucionadas  144.296  demandas;  2000 –  foram ajuizadas  162.267  demandas 
cíveis e foram solucionadas 155.931 demandas; 2001 – não constam dados; 2002 
– não constam dados; 2003 – não constam dados.

Bahia:  1999 -  foram ajuizadas 103.067 demandas cíveis e foram solucionadas 
80.139 demandas; 2000 – não constam dados; 2001 – não constam dados; 2002 
– não constam dados; 2003 – não constam dados.

Distrito  Federal:  1999 –  foram  ajuizadas  14.771  demandas  cíveis  e  foram 
solucionadas 14.070 demandas, 2000 – foram ajuizadas 25.131 demandas cíveis 
e  foram  solucionadas  22.124  demandas;  2001 –  foram  ajuizadas  26.744 
demandas cíveis e foram solucionadas 25.242 demanda; 2002 – foram ajuizadas 
32.678 demandas cíveis e foram solucionadas 29.270;  2003 – foram ajuizadas 
61.713 demandas cíveis e foram solucionadas 57.750 demandas.

É evidente,  dessa forma,  que está fadada ao insucesso a 
ampliação da competência funcional dos Juizados especiais, para que tais órgãos 
passem a julgar causas de valores que excedam o atual valor de alçada, fixado 
em 40 salários mínimos para os Juizados especiais cíveis e 60 salários mínimos 
para os Juizados especiais federais.

Aumentar a competência funcional para 60 salários mínimos 
além  de  não  resolver  os  atuais  problemas  criará  maiores  obstáculos, 
equiparando-os Juizados especiais à morosidade da Justiça comum. 

O nível de excelência em tais serviços deve ser elevado para 
que só então, se possa estendê-lo a população de maior renda. Ampliá-lo , sem 
destinar-lhe meios materiais e jurídicos, é simplesmente condená-lo. Por isso, é 
preciso que a atenção do legislador esteja voltada para a melhor estruturação e 
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modernização dos Juizados especiais, para o aperfeiçoamento e treinamento de 
seus servidores públicos. Só assim poderá ser atingida a tão-visada ampliação do 
acesso à justiça, em favor, principalmente, da população mais carente.

Dessa  forma,  conclui-se  pela  constitucionalidade  dos 
projetos  hora  em análise  por  atenderem  os  pressupostos  formais  e  materiais 
previstos  na  Constituição  federal.  Além  disso,  tais  projetos  estão  em 
conformidade com os princípios e normas do ordenamento jurídico brasileiro.

No mérito, conclui-se pela rejeição de todos os projetos de 
lei mencionados anteriormente.

 Sala das Comissões, em 03 de abril de 2007.

Deputado Regis de Oliveira
 Relator  
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 
6.954/2002  e dos de nºs 3.914/1997, 3.947/1997, 
4.000/1997,    4.021/1997,  4.275/1998,  4.404/1998,  6.429/2002,  6.910/2002, 
3.594/2004, 3.283/1997  e  7.165/2002, apensados, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Regis de Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho, 
Neucimar Fraga e Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães 
Neto, Bonifácio de Andrada, Bruno Araújo, Carlos Bezerra, Cezar Schirmer, Colbert 
Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco 
Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Ibsen Pinheiro, João Paulo Cunha, José 
Eduardo Cardozo, José Genoíno, Jutahy Junior, Magela, Marcelo Guimarães Filho, 
Marcelo Ortiz, Márcio França, Maurício Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro 
Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair 
Cunha, Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Regis de 
Oliveira, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, 
Vaccarezza, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, 
Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, André de Paula, Domingos Dutra, George Hilton, 
José Pimentel, Júlio Redecker, Léo Alcântara, Pastor Manoel Ferreira, Renato Amary, 
Sandro Mabel, Severiano Alves e William Woo.  

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2007.  
  

           Deputado LEONARDO PICCIANI  
          Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 5.132, DE 2009 
(Do Sr. Eliene Lima) 

 
Altera o inciso I do art. 3º e acrescenta o inciso V ao mesmo artigo da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6954/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6954/2002 o PL 5132/2009, o PL 7804/2010, 
o PL 2772/2015 e o PL 3547/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 
3594/2004 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O inciso I do art. 3º da Lei 9.099/99, passa viger com a seguinte 
redação: 

“I – as causas cujo valor não exceda a 80(oitenta) vezes o salário 
mínimo.”  

Art. 2º Fica acrescido o inciso V  ao caput do art. 3º da Lei 9.009/95, 
com a seguinte redação: 

“V - poderão ser cumulados pedidos de reparação de Danos Materiais e 
Morais, podendo estes últimos serem fixados em valor superior ao 
previsto para alçada definidos nos incisos I a IV deste artigo.” 

Art. 3º Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O modelo de Estado adotado no mundo ocidental, fundamentado 

a idéia de Montesquieu quando da Revolução Francesa, fragmenta as ações de 

governo em três poderes. Montesquieu aponta que o primeiro Poder de Estado é o 

Legislativo, composto por representantes do povo, tendo como função precípua 

traduzir em leis as vontades do povo, da sociedade. 

   Ao Poder Executivo a função precípua de fazer executar as leis 

produzidas pelo Poder Legislativo. 

   E finalmente ao Poder Judiciário cabe a função precípua de fazer 

cumprir as leis, tendo como principal instrumento a coação estatal. 

   Esses Poderes são, na proposta filosófica de Montesquieu, 

isonômicos, independentes entre si e harmônicos, sendo esta idéia recepcionada pela 

nossa atual Carta Política. 

   Ocorre que, quando da prestação da tutela jurisdicional pelo 

Estado através do Poder Judiciário, se espera um resultado célere e eficiente, nos 

termos dos arts. 5º, inciso LXXVIII e art. 37 da Constituição Cidadã. 

   O atual Código de Processo Civil, que refletia a realidade 

econômica, tecnologia e social de 1973, não consegue, por maior que seja o esforço 

desenvolvido, atender aos princípios definidos pela Constituição Federal. 

   De outra banda, em 1995 surge outro modelo procedimental, 

regulamentando no País um procedimento mais célere, mais efetivo que são os 

procedimentos dos Juizados Especiais Cíveis.  Mesmo este procedimento 

merece e precisa ser constantemente aperfeiçoado, permitindo um maior acesso da 

população. 

   Nesse sentido, sentimos a necessidade de ampliar o valor de 

alçada dos processos previsto a este procedimento processual, bem como retirando 

dúvidas e debates quanto a possibilidade de acúmulo de pedidos de reparação de 

danos materiais e extra-patrimoniais nos feitos dos Juizados Especiais Cíveis. 
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Sala das Sessões, em       de                       de 2009. 

Deputado ELIENE LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
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a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 
• A Lei nº 8.852, de 4-2-1994, dispõe sobre a aplicação deste inciso. 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
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* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
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 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS  

 

Seção I  

 Da Competência  

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade,assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 

I - dos seus julgados; 

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar,falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo Paim, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso 

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte:  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 800, DE 2003 
Aprova o texto do Acordo de Admissão de 

Títulos e Graus Universitários para o Exercício 

de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes 

do MERCOSUL celebrado em Assunção, em 

14 de junho de 1999.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Admissão de Títulos e Graus 

Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do MERCOSUL 

celebrado em Assunção, em 14 de junho de 1999.  

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar alteração ou revisão do referido Acordo, ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do art. 49 da 
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Constituição Federal.  

 Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Senado 

Federal, em 23 de outubro de 2003 Senador PAULO PAIM Primeiro Vice-Presidente do 

Senado Federal, no exercício da Presidência  

 

DECRETO Nº 5.518, DE 23 DE AGOSTO DE 2005 
Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e 

Graus Universitários para o Exercício de 

Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do 

Mercosul. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição,  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 800, de 23 de outubro de 2003, o texto do Acordo de Admissão de Títulos e Graus 

Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul, 

celebrado em Assunção em 14 de junho de 1999;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou seu instrumento de ratificação 

em 21 de maio de 2004;  

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor internacional e para o Brasil 

em 20 de junho de 2004;  

D E C R E T A :  

 Art. 1º. O Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício 

de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do Mercosul, celebrado em Assunção em 14 de 

junho de 1999, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão 

inteiramente como nele se contém.  

Art. 2º. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do mencionado Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

ACORDO DE ADMISSÃO DE TÍTULOS E GRAUS UNIVERSITÁRIOS 

PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS 

NOS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL 

       Os Governos da República da Argentina, da República Federativa do Brasil, da República 

do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, a seguir denominados "Estados Partes", em 

virtude dos princípios, fins e objetivos do Tratado de Assunção, assinado em março de 1991, 

        CONSIDERANDO: 

        Que a educação tem papel central para que o processo de integração regional se consolide; 

        Que a promoção do desenvolvimento harmônico da Região, nos campos científico e 

tecnológico, é fundamental para responder aos desafios impostos pela nova realidade sócio-

econômica do continente; 

        Que o intercâmbio de acadêmicos entre as instituições de ensino superior da Região 

apresenta-se como mecanismo eficaz para a melhoria da formação e da capacitação científica, 

tecnológica e cultural e para a modernização dos Estados Partes;  
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        Que da ata da X Reunião de Ministros da Educação dos Países Signatários do Tratado do 

Mercado Comum do Sul, realizada em Buenos Aires, Argentina, no dia vinte de junho de mil 

novecentos e noventa e seis, constou a recomendação de que se preparasse um Protocolo sobre 

a admissão de títulos e graus universitários para o exercício de atividades acadêmicas nas 

instituições universitárias da Região; 

        Que a conformação de propostas regionais nessa área deve ser pautada pela preocupação 

constante em salvaguardar os padrões de qualidade vigentes em cada País e pela busca de 

mecanismos capazes de assimilar a dinâmica que caracteriza os sistemas educacionais dos 

Países da Região, que correspondem ao seu contínuo aperfeiçoamento, 

        Acordam: 

Artigo Primeiro 

 

        Os Estados Partes, por meio de seus organismos competentes, admitirão, unicamente para 

o exercício de atividades de docência e pesquisa nas instituições de ensino superior no Brasil, 

nas universidades e institutos superiores no Paraguai, nas instituições universitárias na 

Argentina e no Uruguai, os títulos de graduação e de pós-graduação reconhecidos e 

credenciados nos Estados Partes, segundo procedimentos e critérios a serem estabelecidos para 

a implementação deste Acordo. 

Artigo Segundo 

 

        Para os fins previstos no presente Acordo, consideram-se títulos de graduação aqueles 

obtidos em cursos com duração mínima de quatro anos e duas mil e setecentas horas cursadas, 

e títulos de pós-graduação tanto os cursos de especialização com carga horária presencial não 

inferior a trezentas e sessenta horas, quanto os graus acadêmicos de mestrado e doutorado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.804, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 275/2003 
OFÍCIO Nº 1791/2010 (SF) 
 
Altera o art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que "dispõe 
sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências", 
para elevar o limite do valor das causas. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6954/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6954/2002 o PL 5132/2009, o PL 7804/2010, 
o PL 2772/2015 e o PL 3547/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 
3594/2004 
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Altera o art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, que “dispõe sobre os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 
providências”, para elevar o limite do valor das 
causas. 

 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
“Art. 3º ............................................................................................... 
I – as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o salário 

mínimo; 
............................................................................................................. 
§ 1º ..................................................................................................... 
............................................................................................................. 
II – dos títulos extrajudiciais, no valor de até 60 (sessenta) vezes o 

salário mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 
..................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 30 de agosto de 2010. 
 
 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
acf/pls03-275t 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 
Criminais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
 

Seção I 
Da competência 

 
Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  
I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  
II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  
III - a ação de despejo para uso próprio;  
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  
§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  
I - dos seus julgados;  
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  
§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de 
trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 
excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 
escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 361, DE 2011 
(Do Sr. William Dib) 

 
Altera dispositivos da lei nº 9099 de 1995, que dispõe sobre os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais. 
 

 
DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6910/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6910/2002 o PL 361/2011 e, em seguida, 
apense-o ao PL 3594/2004 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Altera dispositivos da lei nº 9099 de 1995, que dispõe sobre 

os Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 

Art. 2º   A lei nº 9.099 de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ...............................................................................: 

 I - as causas cujo valor não exceda a sessenta vezes o salário mínimo; 

.......................................................................................(NR) 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o 

incapaz, o preso, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil. 

......................................................................................... 

§ 3º Podem ser partes no Juizado Especial Cível como réu, o Estado, o 

Distrito Federal e o Município, as Autarquias, as Fundações e as Empresas Públicas. 

§ 4º Os representantes judiciais do Estado, do Distrito Federal e do 

Município, das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais, ficam 

autorizados a conciliar, transigir ou desistir, nos processos da competência dos 

Juizados Especiais.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Juizado Especial foi instituído pelo Poder Constituinte Originário com a 

finalidade de permitir que a justiça possa atender uma demanda reprimida, sendo 

orientada pelos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, buscando, sempre que possível a conciliação ou a transação. 

Ocorre que depois de instituído no âmbito dos Estados e do Distrito 

Federal, devido ao seu sucesso, a constituição foi alterada para que pudesse ser 

criado também o juizado especial federal, com a edição da lei 10.259 de 2001, que 

além de aplicar a lei 9099 de 95, trouxe tratamento diferenciado em vários dispositivos, 

provocando conflito e obrigando a justiça a se manifestar. 

Assim, este projeto tem por finalidade estabelecer o tratamento isonômico 

dos diplomas legais, por imposição de princípios constitucionais, com as seguintes 

alterações: 

1) ampliar o limite de quarenta salários para sessenta salários, como prevê 

o juizado federal; 

2) a inclusão do Estado, do Município e do Distrito Federal, bem como das 

entidades administrativas, na condição de ré, como ocorre com a União no juizado 

especial federal; 

3) a possibilidade do representante das pessoas de direito público e das 
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entidades administrativas conciliar, transigir ou desistir, nos processos da 

competência dos Juizados Especiais. 

Estas medidas são necessárias, pois não podemos estabelecer tratamento 

diferenciado nas competências do juizado, somente em razão da pessoa. 

Temos a certeza que os nobres pares apoiarão e aperfeiçoarão esta 

proposição até a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em                  de               de  2011. 

WILLIAM DIB 
Deputado Federal 

PSDB-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório;  
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II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995.  

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 

de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, 

respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.313, 

de 28/6/2006) 
Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 

júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos 

da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

11.313, de 28/6/2006) 
.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.280, DE 2015 
(Do Sr. Walter Alves) 

 
Altera o art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que "dispõe 
sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências", 
para elevar o limite do valor das causas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7804/2010.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º __________ , de 2015. 

(Do Sr. Walter Alves) 
 
 
 
Altera o art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de  
setembro de 1995, que “dispõe sobre os 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências”, para elevar o limite do 
valor das causas.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 3º ........................................................................................................... 

 

 I – as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o salário mínimo; 

..................................................................................................................... 

 

 § 1º ..................................................................................................... 

.............................................................................................................  

 

II – dos títulos extrajudiciais, no valor de até 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, 

observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

..................................................................................................” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 
Criados em 1995 pela Lei federal nº 9.099, a partir da experiência iniciada nos 

anos 1970 pelos juizados de pequenas causas, os juizados especiais cíveis (JECs) 

trouxeram mudanças significativas na forma de prestação jurisdicional pelo Estado 

brasileiro. Passados 20 anos de sua criação, a multiplicidade de experiências 

positivas no processo de sua implementação - com inegável ampliação do acesso 

aos benefícios do poder judiciário, evidencia-se o extraordinário desenvolvimento de 

suas estruturas, que têm proporcionado a garantia constitucional do direito à justiça 
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para amplas camadas da população, revelando-nos as potencialidades de 

atendimento de demandas futuras, face à simplificação dos procedimentos e a 

redução das medidas recursais nos contenciosos adstritos ao âmbito de sua 

inovadora prática de acesso aos benefícios da jurisdição. 

De acordo com pesquisa do IPEA - publicada em 2013, na Assistência Jurídica 

proporcionada pelos Juizados Especiais, parcela considerável dos cidadãos chega ao 

juizado especial cível sem advogado constituído, o que reforça uma de suas 

características: a ampliação do acesso à justiça.  

Outra inovação na implantação dos Juizados Especiais, diz respeito às 

audiências de conciliação e de instrução e julgamento, em que ocorre o contato 

pessoal entre as partes, expondo-se os motivos da lide e onde são apresentadas as 

tentativas de acordo. As audiências de instrução e julgamento, por sua vez, visam 

primordialmente o esclarecimento dos fatos através da produção de provas que 

permitam a prolação de uma decisão pelo juiz. Nesse procedimento simplificado, o 

acordo entre as partes pode acontecer a qualquer momento do processo, inclusive 

durante as audiências de instrução e julgamento, destacando-se a realização de 

audiências unas, ou seja, realização da conciliação e instrução e julgamento na 

mesma audiência.  

A promissora experiência dos Juizados Especiais foi reforçada pela emenda 

constitucional n° 45/2004, que previu a criação dos juizados itinerantes, 

implementados no âmbito da justiça federal, estadual e do trabalho. Em outubro de 

2012 foi sancionada, pelo poder executivo, a alteração do art. 95 da lei nº 9.099/95 

que previu a criação e instalação dos Juizados Especiais Itinerantes, para dirimir, 

prioritariamente, os conflitos existentes nas áreas rurais ou nos locais de menor 

concentração populacional. Apesar da recente regulamentação da justiça itinerante, a 

pesquisa do IPEA encontrou casos consolidados dessa política em diversos estados 

brasileiros, alguns desde 1995. Os juizados itinerantes podem ser entendidos como a 

justiça descentralizada, para levar a atividade jurisdicional do Estado aos lugares de 

difícil acesso e a população de baixa renda, que dificilmente se deslocaria até a sede 

fixa do juizado. 

Na mesma pesquisa, registrou-se que, no Rio de Janeiro, no pedido feito pelas 

partes, predomina a “indenização por dano extrapatrimonial”, com 58,68% de 
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ocorrência, enquanto no Ceará destacam-se os pedidos por “condenação em 

obrigação de fazer/não fazer” e, no Amapá, por “execução de título extrajudicial”.  

Em relação ao tipo de conflito, nos três estados prevalecem as relações 

consumeristas. No entanto, quando especificado esse tipo de relação, nos estados do 

Rio de Janeiro e do Ceará a ênfase recai sobre as relações entre clientes e 

prestadores de serviços de telecomunicações, de energia elétrica, e do sistema 

financeiro. No Amapá as causas relacionadas a consumo intensificam-se no que 

tange ao comércio de varejo. 

Sem dúvida é inegável o benefício proporcionado pelos Juizados Especiais que, 

por meio da implantação de estruturas comparavelmente mais eficientes, 

proporcionaram acesso de ampla parcela dos cidadãos ao poder judiciário. 

Face ao exposto, justifica-se a proposição de alterar o inciso I do art. 3º da Lei 

nº 9.099/1995 para ampliar o teto para as lides adstritas aos Juizados Especiais de 

40 (quarenta) vezes o salário mínimo para 60 (sessenta) vezes o salário mínimo, com 

o propósito de possibilitar a ampliação da proteção jurisdicional. Registre-se, por 

óbvio, que a medida contribuirá para a efetivação da garantia constitucional da 

democratização do acesso dos cidadãos ao poder judiciário, vez que a consolidação 

dos Juizados Especiais conta com amplo reconhecimento da sociedade. 

 

 

Sala das Sessões, _____de abril de 2015. 

 

 

 

Deputado Walter Alves  

PMDB/RN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 5º............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art. 36 .......................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 52............................................................................................................ 

.........................................................................................................................  

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos 

crimes de responsabilidade; 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 92 ............................................................................................................ 

.........................................................................................................................  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

.........................................................................................................................  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 
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Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional." (NR) 

"Art. 93 ...........................................................................................................  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

II - ..........................................................................................................   

..........................................................................................................................  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação;   

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o devido 

despacho ou decisão;   

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

......................................................................................................................... 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso 

II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 

a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 

somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 

interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
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metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 

nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 

houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

"Art. 95 ....................................................................................................   

.........................................................................................................................  

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

..........................................................................................................................  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

"Art. 98 ...........................................................................................................    

.........................................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único) ..........................................................................  

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

"Art. 99 ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual.  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art. 102 ..........................................................................................................  

I - .................................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

 h) (Revogada)  

................................................................................................................   

 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

..................................................................................................................   
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III - .................................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

...................................................................................................................   

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 

de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

..........................................................................................................................  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

..........................................................................................................................  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 104  ........................................................................................................ 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta 

e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo: 

..........................................................................................................................  

"Art. 105 .........................................................................................................  

I -....................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

...................................................................................................................   

III - .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

....................................................................................................................   

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

"Art. 107  ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único) ..........................................................................  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 
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realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art. 109  ......................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

..........................................................................................................................  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral 

da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 

decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil 

seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 

qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 

competência para a Justiça Federal." (NR) 

"Art. 111 ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 

para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

"Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho;  

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 

a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  

§ 1º ..................................................................................................................  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 

natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 

respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 

as convencionadas anteriormente.  

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 
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coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art. 125  ........................................................................................................ 

.........................................................................................................................  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito 

e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 

Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo 

militar seja superior a vinte mil integrantes.  

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for 

civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e da graduação das praças.  

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais 

contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 

presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares.  

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais 

da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

"Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 127  ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 
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ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual.  

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art. 128  ........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º ..................................................................................................................  

I - ..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

..................................................................................................................   

II - ................................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

 e) exercer atividade político-partidária;   

 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 

lei.   

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

"Art. 129  ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes 

da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 

autorização do chefe da instituição.  

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

"Art. 134  .........................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único) ..........................................................................  

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional 

e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no 

art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3594/2004 

Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-A, 

103-B, 111-A e 130-A:  

"Art. 103-A  O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir 

de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 

demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, 

nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão 

ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 

ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 

propor a ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou 

cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida 

com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

"Art. 103-B  O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 

com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 

Tribunal Federal;  

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 

de Justiça;  

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho;  

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República;  

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-

Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada 

instituição estadual;  

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
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que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos 

naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 

depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá 

a escolha ao Supremo Tribunal Federal.  

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 

da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 

competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo 

para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 

sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 

prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do 

poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 

correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso 

e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 

ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 

administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 

administração pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 

Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 

Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal 

Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 

sessão legislativa.  

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 

Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 

Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 

Territórios.  

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  
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§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias 

de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer 

interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de 

Justiça." 

"Art. 111-A  O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 

para o ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 

forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 

patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão 

central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

 "Art. 130-A  O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 

representação de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 

atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 

dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 

órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-

los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao 

exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de 
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Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 

remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 

de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o 

qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 

dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 

recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 

Ministério Público." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 

 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3594/2004 

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Partes 
 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 

o insolvente civil.  

§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009 e com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1º da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação.  

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória.  

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local.  

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
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a causa o recomendar.  

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais.  

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes para 

transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.137, de 18/12/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 

 

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais, sua organização, composição e competência.  

Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser prestados, e as audiências realizadas 

fora da sede da Comarca, em bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações de 

prédios públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas.  

Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão e instalarão os Juizados 

Especiais no prazo de seis meses, a contar da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. No prazo de 6 (seis) meses, contado da publicação desta Lei, serão 

criados e instalados os Juizados Especiais Itinerantes, que deverão dirimir, prioritariamente, os 

conflitos existentes nas áreas rurais ou nos locais de menor concentração populacional. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.726, de 16/10/2012) 

Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias após a sua publicação.  

Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, de 2 de abril de 1965 e a Lei nº 7.244, de 

7 de novembro de 1984.  

 

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.772, DE 2015 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera os arts. 3º, 9º e 53 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, no 
sentido de atualizar os valores para acesso aos Juizados Especiais de 
acordo com a realidade do País. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6954/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6954/2002 o PL 5132/2009, o PL 7804/2010, 
o PL 2772/2015 e o PL 3547/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 
3594/2004 
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12726-16-outubro-2012-774396-publicacaooriginal-137884-pl.html
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          CÂMARA DOS DEPUTADOS 
           Gabinete do Deputado Federal Delegado Waldir 

PROJETO DE LEI Nº               , DE 2015 

(Do Sr. Delegado Waldir) 

 

Altera os arts. 3º, 9º e 53 da Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, no sentido de 
atualizar os valores para acesso aos 
Juizados Especiais de acordo com a 
realidade do País.  

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei objetiva atualizar os valores previstos na 
Lei dos Juizados Especiais – Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

 

Art. 2º Os arts. 3º, 9º e 53 da Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º................................................................................. 
I - as causas cujo valor não exceda a cento e vinte vezes 

o salário mínimo;.......................................................................... 
..................................................................... 
§ 1º.................................................................................. 
II – dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até 

cento e vinte vezes o salário mínimo, observando o disposto no 
§ 1º do art. 8º desta Lei. 

....................................................................................”(NR) 
“Art. 9º Nas causas de valor até sessenta salários 

mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser 
assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 
obrigatória. 

....................................................................................”(NR) 
“Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no 

valor de até cento e vinte salários mínimos, obedecerá ao 
disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 
introduzidas por esta Lei. 

....................................................................................”(NR) 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Os valores previstos na Lei dos Juizados Especiais 

tornaram-se irreais em face da realidade econômica do País. Temos assistido, 

nos últimos anos, a um aumento vertiginoso dos preços de produtos e serviços 

trazendo impactos e sobrecargas no orçamento de todos os cidadãos 

brasileiros. 

Entretanto, a legislação não acompanhou essa evolução 

dos fatos sociais no que tange aos valores previstos nas causas propostas 

perante os juizados especiais, o que provoca uma defasagem entre a previsão 

normativa e os fenômenos concretos vividos pela sociedade na atualidade. 

Sabemos também que o salário mínimo não acompanha 

o crescimento da inflação de forma compatível e justa, daí por que a sua 

correção anual não é suficiente para garantir a atualização dos valores das 

causas julgadas pelos juizados especiais. 

Assim, torna-se necessário proceder a uma revisão do 

teto máximo previsto em Lei, a fim de corrigir as injustiças causadas por essa 

defasagem dos valores previstos na referida Lei de Juizados Especiais, que é 

mede o acesso por meio de valores baseados em salários mínimos, por isso 

propomos com esta lei um aumento para iniciar um trabalho de 

compatibilização entre o acesso aos juizados e a realidade do País. 

              Dada à relevância da matéria e após as argumentações 

apresentadas, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado DELEGADO WALDIR  

PSDB/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  
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Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.  

Seção II 

Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos 
 

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 

produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica.  

Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, 

atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum.  

Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os 

primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre advogados com 

mais de cinco anos de experiência.  

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia perante 

os Juizados Especiais, enquanto no desempenho de suas funções.  

 

Seção III 

Das Partes 
 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 

o insolvente civil.  

§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009 e com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1º da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação.  

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória.  

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local.  

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar.  

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais.  

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes para 

transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício. (Parágrafo com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
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Lei nº 12.137, de 18/12/2009) 

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro 

nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.  

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em lei.  

....................................................................................................................................................... 

Seção XV 

Da execução 

....................................................................................................................................................... 

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 

salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 

litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento 

ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 

qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  

 

Seção XVI 

Das despesas 
 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, 

do pagamento de custas, taxas ou despesas.  

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.220, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Modifica os arts. 3º, 9º e 53 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2772/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica os arts. 3º, 9º e 53 da Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Os arts. 3º, 9º e 53 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ....................................................................... 

I – as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes 

o salário mínimo; 

................................................................................... 

§ 1º ............................................................................. 

.................................................................................... 

II – dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até 60 

(sessenta) vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 

1º do art. 8º desta Lei. 

......................................................................... (NR)” 

“Art. 9º Nas causas de que trata este Capítulo, as partes 

comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por 

representante, advogado ou não. 

.......................................................................... (NR)” 

“Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no 

valor de até 60 (sessenta) salários mínimos, obedecerá ao 

disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei. 

.......................................................................... (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As características do procedimento judicial comum, como o 

formalismo, o alto custo e a demora na solução das demandas, tornaram imperiosa a 

criação de mecanismo diferenciado para a resolução de controvérsias de menor 

complexidade. O processo tradicional não proporcionava, nesses casos, tutela 

jurisdicional adequada. A constatação da necessidade de procedimento especial, 

culminou com a promulgação da Lei dos Juizados de Pequenas Causas (Lei nº 7.244, 

de 7 de novembro de 1984), já revogada, e da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 

A norma proporcionou maior acesso à Justiça, permitindo a 

composição de inúmeros litígios que, de outra forma, provavelmente sequer seriam 

objeto da tutela jurisdicional, apresentando grave risco para a efetivação de direitos 

de inúmeros cidadãos. 

É inegável o êxito da fórmula adotada nos Juizados Especiais. 

A resolução célere e mais informal dos litígios aproximou a justiça dos cidadãos de 

forma menos burocratizada. Parece-nos, portanto, conveniente e justo para com o 

jurisdicionado que se amplie a competência dos juizados especiais cíveis, de modo a 

abranger as causas até 60 (sessenta) salários mínimos, na esteira do que já dispõe a 
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Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001). 

Cremos que a faculdade de assistência por advogado deve ser 

estendida a todas as causas de competência dos juizados especiais cíveis (e não se 

restringir àquelas cujo valor não exceda a vinte salários mínimos), permitindo-se, 

também, às partes o direito de designar representante para fazê-lo, ainda que não 

exerça a advocacia.  

Facilitar o acesso à jurisdição significa garantir maior efetividade 

aos direitos dos brasileiros. Impõe-se que, em causas de menor complexidade, os 

custos da demanda sejam reduzidos. Assim, parece-nos que deve ser conferida à 

parte interessada a decisão acerca de eventual custo adicional, relativo à 

representação judicial, evitando-se que esta constitua obstáculo à conciliação e ao 

julgamento das demandas de competência dos juizados. 

Ante o exposto, rogo aos nobres pares o indispensável apoio 

para a conversão deste Projeto de Lei em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 04 de outubro de 2016. 

Deputado CARLOS BEZERRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  
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I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.  

Seção II 

Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos 
 

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem 

produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou 

técnica.  

Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, 

atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum.  

Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os 

primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre advogados com 

mais de cinco anos de experiência.  

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia perante 

os Juizados Especiais, enquanto no desempenho de suas funções.  

 

Seção III 

Das Partes 
 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 

o insolvente civil.  

§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009 e com redação dada 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1º da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação.  

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória.  

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local.  

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar.  

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais.  

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes para 

transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.137, de 18/12/2009) 

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro 

nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.  

....................................................................................................................................................... 

Seção XV 

Da execução 

....................................................................................................................................................... 

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 

salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 

litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento 

ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 

qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  

Seção XVI 

Das despesas 
Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, 

do pagamento de custas, taxas ou despesas.  

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, compreenderá 

todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, 

ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de 

setembro de 1995.  

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 

de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, 

respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 

júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos 

da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.547, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta o § 4º ao art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, 
dispondo sobre a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 
mínimos, para efeito de fixação de competência dos Juizados Especiais 
Federais Cíveis. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 6954/2002 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 6954/2002 o PL 5132/2009, o PL 7804/2010, 
o PL 2772/2015 e o PL 3547/2021, e, em seguida, apense-os ao PL 
3594/2004 
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=543933&seqTexto=54728&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Acrescenta o § 4º ao art. 3º da Lei nº
10.259,  de  12 de julho  de 2001,  dispondo
sobre  a  renúncia  ao  valor  excedente  a
sessenta  salários  mínimos,  para  efeito  de
fixação  de  competência  dos  Juizados
Especiais Federais Cíveis.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  permite  a  renúncia  ao  valor  excedente  a

sessenta salários mínimos, para efeito de fixação de competência dos Juizados

Especiais Federais Cíveis. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 3º....................................................................

...............................................................................

§ 4º O autor poderá renunciar, de forma inequívoca, à parcela
que exceda ao valor referido no caput, para efeito de fixação da
competência do Juizado Especial Federal Cível, aplicando-se a
renúncia à totalidade da ação. (NR)” 

Art. 1º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente iniciativa altera a Lei dos Juizados Especiais Cíveis

e Criminais no âmbito da Justiça Federal, para facultar a renúncia a quantias

que excedam a alçada dos Juizados Especiais Federais Cíveis.  A inovação

proposta permitirá que o autor escolha o rito dos Juizados, ainda que o valor da

causa seja superior a sessenta salários-mínimos, ganhando em celeridade e

simplicidade. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218702187600
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Nosso projeto se inspira na afetação do Recurso Especial nº

1.807.665,  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  para  definir,  sob  o  rito  dos

recursos repetitivos, a tese agora expressa no novo § 4º, aqui proposto. Como

informa o Tribunal, nesse recurso especial a União sustenta a inadmissibilidade

da renúncia pelo autor. Alternativamente, o Governo central pede que, caso

seja admitida a tese, a renúncia seja "real e inequívoca e que a ação fique em

sua forma total limitada a 60 salários mínimos". 

O presidente da Comissão Gestora de Precedentes do STJ,

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, destacou que a matéria "possui grande

potencial  de  repetitividade  e  de  abrangência  nacional"  e  foi  "pacificada  no

âmbito  da  quarta  região  por  meio  de  julgamento  de  IRDR",  mas  é

"possivelmente controversa nos órgãos pertencentes ao sistema de juizados

especiais federais das demais regiões".1

Nesse contexto, faz-se necessário que o Congresso Nacional

intervenha para pacificar, de modo legislativo, o que até agora tem sido tratado

de modo pretoriano, gerando insegurança jurídica. O benefício será sobretudo

do jurisdicionado, que terá certeza do acesso a essa via mais ágil de solução

de conflitos. 

Temos o cuidado de exigir que a renúncia do autor se exprima

de forma inequívoca,  evitando dúvidas ou controvérsias.  Outrossim,  a  ação

ficará limitada em sua totalidade ao valor de sessenta salários-mínimos, aí se

incluindo a execução. 

Certos  da  importância  do  presente  projeto  para  o

aprimoramento  dos  Juizados  Especiais  Federais,  esperamos  contar  com  o

apoio de nosso ilustres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA
2019-23987

1  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Notícias. Primeira Seção decidirá se é possível renunciar a valor
para  manter  ação  em  juizado  especial  federal.  Disponível  em:
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Primeira-Secao-decidira-se-e-possivel-
renunciar-a-valor-para-manter-acao-em-juizado-especial-federal.aspx. Acesso em: 11 dez. 2019. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218702187600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 
Justiça Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995.  

 
Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos 

de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo, 
respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 
júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos 
da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único com redação dada pela 
Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 
executar as suas sentenças.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:  
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de 

mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções 
fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos;  

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;  
III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de 

natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;  
IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a 

servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.  
§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido 
no art. 3º, caput.  

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 
absoluta.  

Art. 4º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas 
cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.088, DE 2022 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o artigo 3º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995 para tratar 
sobre a competência dos Juizados Especiais Cíveis.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2772/2015.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2022.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Altera o artigo 3º da Lei 9.099, de 26 de
setembro de 1995 para tratar  sobre a
competência  dos  Juizados  Especiais
Cíveis.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera o artigo 3º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995,

para tratar sobre a competência dos Juizados Especiais Cíveis. 

Art. 2º - O artigo 3º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 3º - .................................................................................................................

I – as causas cujo valor não exceda a cem vezes o salário mínimo;

....................................................................................................................”.

(NR).

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225331893400
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JUSTIFICAÇÃO

A  Lei  9.099/95  regulamenta  os  juizados  especiais  Cíveis,

estabelecendo-lhes rito próprio, denominado sumaríssimo. Nos termos desta

Lei, o Juizado Especial  Cível tem competência para conciliação, processo e

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas as

demandas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo. 

Entretanto,  entendemos  que  essa  disposição  merece  reparo.  A

sistemática  processual  moderna  estabelece  que,  tanto  quanto  possível,  os

processos judiciais devem ser resolvidos por métodos alternativos de solução

de conflito. Neste sentido que, cada vez mais, se consagram os institutos da

mediação e da conciliação.

Ademais,  um  dos  grandes  objetivos  da  dinâmica  processual  é

entregar  a  prestação  jurisdicional  do  Estado  da  maneira  mais  célere

concebível,  de  maneira  que  as  partes  fiquem  menos  suscetíveis  às

consequências advindas do decurso do tempo nos processos judiciais.

Neste  sentido,  os  Juizados  Especiais  Cíveis  se  mostram  como

instrumentos  que  ajudam  a  materializar  os  objetivos  acima  descritos.  Isto

porque é nos Juizados Especiais onde os acordos entre as partes e a resposta

rápida por parte do Estado se mostram mais palpáveis. 

Isto  posto,  achamos  importante  ampliar  as  competências  dos

Juizados Especiais Cíveis, sendo-lhes possível a conciliação, o processo e o

julgamento  das  causas  cíveis  cujo  valor  não  exceda  cem  vezes  o  salário

mínimo vigente. 

De mais a mais, reitere-se que não há imposição na veiculação de

processos judiciais pelos juizados: assim, aquele que preferir, poderá se valer

da prestação jurisdicional prestada pelas várias cíveis comuns.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2022. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225331893400
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RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Pereira Júnior
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:  

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades 

profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório;  

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;  

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de 

dano de qualquer natureza.  
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Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto 

no inciso I deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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